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Súmula: 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei: 
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Subseção I  Das Habitações Unifamiliares 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

Subseção II  Das Habitações Geminadas 
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Subseção VII  Das Habitações de Uso Institucional 
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Seção II  Das Edificações de Uso Comunitário 

 

 

  

  

  

  

Subseção I  Das Edificações para fins Educacionais 
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Subseção III  Dos Locais de Reunião Cultural, Religiosa e Salas de 
Espetáculos 
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Subseção IV  Das Edificações para Atividades Recreativo-Esportivas 
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Seção III  Das Edificações de Comércio e Serviço 
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Subseção I  Das Lojas 
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Subseção IV  Dos Mercados e Supermercados 
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Subseção VI  Dos Restaurantes, Bares, Cafés, Confeitarias, Lanchonetes e 
Congêneres 
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Seção IV  Das Edificações Industriais 
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Seção V  Das Edificações Especiais 
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Subseção I  Dos Postos de Abastecimento de Combustíveis e Serviços 
para Veículos 
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Subseção II  Dos Depósitos de Inflamáveis e Explosivos 
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Subseção III  Dos Cemitérios, Crematórios e Capelas Mortuárias 
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Subseção IV  Das Penitenciárias e Casas de Detenção 

  

 

 

Subseção V  Dos Parques de Exposições 

 

 

 

 

 

 

Subseção VI  Dos Parques de Diversões e Circos 
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Subseção VII  Estação de Telecomunicações 
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Seção VI  Dos Complexos Urbanos 

  

  

  

  

  

  

  



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO | PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA  

CÓDIGO DE OBRAS MUNICIPAL
LEI COMPLEMENTAR N.º 82, DE 27 DE MAIO DE 2024 95

 

 

Seção VII  Das Edificações para Alojamento de Animais 
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Seção VIII  Do Mobiliário Urbano 
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CAPÍTULO VII  DA EXECUÇÃO E SEGURANÇA DAS OBRAS 
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Seção I  Do Canteiro de Obras e Instalações Temporárias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Seção II  Dos Tapumes e Equipamentos de Segurança 
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Seção III  Das Escavações e Aterros 
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CAPÍTULO VIII  DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
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Seção I  Das Infrações 

 

 

 

 

 

 

 

 

Subseção I  Do Auto de Infração 
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Subseção II  Da Defesa do Autuado 

 

 

  

 

 

 

 

Seção II  Das Penalidades 
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Subseção I  Das Multas 
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Subseção II  Do Embargo da Obra 
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Subseção III  Da Interdição 
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CAPÍTULO IX  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Mandirituba, 27 de maio de 2024 

Luis Antonio Biscaia 
Prefeito Municipal 
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ANEXOS 
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ANEXO I  DEFINIÇÕES 

Para os fins de interpretação desta Lei, devem ser consideradas as seguintes definições: 
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ANEXO II  EDIFICAÇÕES DE USO HABITACIONAL  DIMENSÕES MÍNIMAS 
DOS COMPARTIMENTOS 

CÔMODO 

CÍRCULO 
INSCRITO 
DIÂMETRO 

(m) 

ÁREA 
MÍNIMA 

(m²) 

ILUMINAÇÃO 
MÍNIMA 

VENTILAÇÃO 
MÍNIMA 

PÉ DIREITO 
MÍNIMO (m) 

REVESTIMENTO 
PAREDE (m) 

REVESTIMENTO 
PISO 

Salas 2,50 6 1/6 1/12 2,40 - - 

Quarto principal (pelo 
menos um na 

edificação) 
2,50 8 1/6 1/12 2,40 - - 

Demais quartos 2,50 6 1/6 1/12 2,40 - - 

Copa 2,20 4 1/6 1/12 2,40 - - 

Cozinha 2 4 1/6 1/12 2,40 
Impermeável até 

1,50 
Impermeável 

Banheiro 1,80 2,50 1/8 1/14 2,20 
Impermeável até 

1,50 
Impermeável 

Lavabo 1,00 1,50 1/8 1/14 2,20 
Impermeável até 

1,50 
Impermeável 

Lavanderia 1,40 2 1/8 1/12 2,20 
Impermeável até 

1,50 
Impermeável 

Corredor 0,80 - - - 2,20 - - 

Escada 0,90 - - - 
Altura livre 
mínima de 

2,10 m 
- - 

 Obersavações: 

1. Na copa e na cozinha, será tolerada iluminação zenital concorrendo com 50% no máximo da iluminação natural 
exigida.  

2. Nos banheiros e lavanderias, será tolerada iluminação e ventilação zenital, bem como chaminés de ventilação 
e dutos horizontais. Os banheiros não podem se comunicar diretamente com a cozinha.  

3. Portas e janelas voltadas para garagem/abrigo serão contabilizadas como área de ventilação e iluminação.  

4. No corredor será tolerada iluminação e ventilação zenital, chaminés de ventilação e dutos horizontais.  

5. Em Ambientes de Permanência Transitória será permitida a ventilação através de recintos adjacentes desde 
que assegurem a renovação de ar necessária.  

6. Para corredores com mais de 3 m de comprimento a largura mínima é de 1,00 m. Para corredores com mais de 
10 m de comprimento é obrigatória a ventilação e a sua largura igual ou maior que 1/10 do comprimento.  

7. Dimensões mínimas para habitação de interesse social:  

a. Quarto: tolerada área mínima= 6,00 m²;  

b. Sala e Cozinha conjugadas: tolerada área total mínima de 8,00 m².  

8. As linhas de iluminação e ventilação mínima referem-se à relação entre a área da abertura e a área do piso. 

9. Todas as dimensões são expressas em metros. 

10. Todas as áreas são expressas em metros quadrados. 
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ANEXO III  EDIFICAÇÕES DE HABITAÇÃO COLETIVA  DIMENSÕES 
MÍNIMAS  ÁREAS COMUNS 

AMBIENTE 
CÍRCULO INSCRITO 

DIÂMETRO (m) 
ÁREA MÍNIMA 

(m²) 
VENTILAÇÃO MÍNIMA PÉ DIREITO MÍNIMO (m) 

Hall principal 2,50 6,00 1/20 2,50 

Hall pavimento 1,50 3,00 1/20 2,50 

Corredor principal 
1,20 (< 10 m) 
1,50 (> 10 m) 

- 1/24 para área acima de 10 m² 2,50 

Escada 1,20 - - 2,10 

Rampas 1,20 - - 2,10 

Obersavações: 

1. Na copa e na cozinha, será tolerada iluminação zenital concorrendo com 50% no máximo da iluminação 
natural exigida.  

2. Para o Hall Principal e Hall do Pavimento: 

a. na ausência de elevador, será admitido círculo inscrito com diâmetro mínimo de 1,50 m.  

b. será tolerada a ventilação por meio de chaminés de ventilação e dutos horizontais.  

c. deverá haver ligação entre o hall e a caixa de escada.  

3. Considera-se Corredor Principal, todos os corredores que dão acesso às diversas unidades residenciais nos 
edifícios de habitação coletiva. Para o Corredor Principal:  

a. será tolerada ventilação pela caixa de escada.  

b. quando o comprimento for superior a 10,00 m, deverá ter no mínimo 1,50m de largura, atender ao 
contido NBR 9050/2015 e atualizações.  
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ANEXO IV  EDIFICAÇÕES DE USO DE COMÉRCIO E SERVIÇO  DIMENSÕES 
MÍNIMAS DOS COMPARTIMENTOS 

CÔMODO 

CÍRCULO 
INSCRITO 
DIÂMETRO 

(m) 

ÁREA 
MÍNIMA 

(m²) 

ILUMINAÇÃO 
MÍNIMA 

VENTILAÇÃO 
MÍNIMA 

PÉ DIREITO 
MÍNIMO (m) 

REVESTIMENTO 
PAREDE (m) 

REVESTIMENTO 
PISO 

Hall do prédio 3,00 12,00 - - 2,80 - Impermeável 

Hall do pavimento 2,00 8,00 - 1/12 2,50 - - 

Corredor principal 1,30 - - - 2,50 - Impermeável 

Corredor secundário 1,00 - - - 2,50 - Impermeável 

Escadas 
comuns/coletivas 

1,20 - - - 
Altiura livre 

mínioma 2,10 
Impermeável até 

1,50 m 
Incombustível 

Antessalas 1,80 4,00 - 1/12 2,40 - - 

Salas 2,40 6,00 1/6 1/12 2,40 - - 

Sanitários 0,90 1,50 - 0,08 2,20 
Impermeável até 

1,50 m 
Impermeável 

Kit 0,90 1,50 - 1/12 2,20 
Impermeável até 

1,50 m 
Impermeável 

Lojas 2,40 - 1/7 1/14 3,00 - - 

Sobrelojas 2,40 - 1/7 1/14 2,40 - - 

Obersavações: 

1. Para os edifícios comerciais será tolerada ventilação e iluminação artificial.  
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ANEXO V  DIMENSIONAMENTO DE VIAS E CALÇADAS 

VIAS URBANAS 

TIPO DE VIA 

LARGURA DA VIA LARGURA DA CALÇADA 

OBSERVAÇÕES 
TOTAL 

CAIXA DE 
ROLAMENTO 

TOTAL 
FAIXA DE 
SERVIÇO 

PASSEIO 
(FAIXA LIVRE) 

FAIXA DE 
ACESSO 

Marginal 18,00 m 10,00 m 4,00 m 1,00 m 2,00 m 1,00 m Canteiro divisor com a rodovia de 4,00 m 

Arterial 20,00 m 12,00 m 4,00 m 1,00 m 2,00 m 1,00 m 
Na maioria das vias existentes, a caixa da via é 
de 16,00 m, com 8,00 m de caixa de rolamento 
e 4,00 m de calçada 

Central 16,00 m 8,00 m 4,00 m 1,00 m 2,00 m 1,00 m  

Coletora 1 20,00 m 12,00 m 4,00 m 1,00 m 2,00 m 1,00 m  

Coletora 2 18,00 m 11,00 m 3,50 m 0,75 m 2,00 m 0,75 m  

Conectora 20,00 m 12,00 m 4,00 m 1,00 m 2,00 m 1,00 m  

Local 12,00 m 8,00 m 2,00 m 0,50 m 1,50 m -  

Eixo Industrial 30,00 m 11,00 m 3,00 m 0,50 m 2,00 m 0,50 m Caneiro central de 2,00 m 

Ciclovia 2,50 m  - - - -  

VIAS RURAIS 

TIPO DA VIA 
LARGURA DA VIA 

OBSERVAÇÕES 
TOTAL CAIXA DE ROLAMENTO ACOSTAMENTO 

Estrada Principal 20,00 m 12,00 m 4,00 m  

Estrada Secundária 16,00 m 8,00 m 4,00 m  

Estrada Terciária Variável  



SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO | PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA  

CÓDIGO DE OBRAS MUNICIPAL
LEI COMPLEMENTAR N.º 82, DE 27 DE MAIO DE 2024 121

ANEXO VI  MODELO PADRÃO DE CALÇADA 

MODELO 1  CALÇADAS COM IGUAL OU MENOR QUE 2,50M 

 

MODELO 2  CALÇADAS COM LARGURA MAIOR QUE 2,50M 

 
 



 

CÓDIGO DE OBRAS MUNICIPAL
LEI COMPLEMENTAR N.º 82, DE 27 DE MAIO DE 2024 122

ANEXO VII  DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DE VAGAS PARA 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 

TIPOLOGIA NÚMERO DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO OBSERVAÇÕES 

Residência unifamiliar 1 vaga Obrigatório para todas as unidades 

Residência Geminada 1 vaga por unidade residencial  

Habitação Coletiva e Unifamiliar em Série 1 vaga por unidade residencial  

Habitação Transitória 
Hotéis: 1 vaga para cada 2 unidades de hospedagem 
Motéis: 1 vaga para cada unidade de hospedagem 
Hostels: 1 vaga para cada 4 unidades de hospedagem 

 
 

Comércio e prestação de serviços 1 vaga a cada 120m² de área construída Facultado para edificações de até 120m² 

Supermercado e similares 
1 vaga para cada 50 m² de área construída de 
comercialização 

Independente da área de estacionamento 
para serviço 
Pátio de carga/descarga interna* 

Comércio Atacadista e Empresa de 
Transporte 

1 vaga a cada 150 m² da área construída 

Independente da área reservada para 
descarga 
Pátio de carga/descarga interna* 
Poderão ser utilizados até 50% das vagas 
exigidas adotando-se a proporcionalidade de 
1 vaga de microônibus, ou van para cada 7 
vagas de veículos de passeio 

Estabelecimentos Hospitalares Sanatórios 
e similares 

1 vaga para cada 03 leitos 
Independente da área de    estacionamento 
para serviço 

Edificações para Teatros e Cinemas 
(espetáculos) 

1 vaga para cada 50m² de área construída.  

Edificações para Culto Religioso 1 vaga para cada 30m² de área construída de culto. mínimo 6 vagas 

Estabelecimento de ensino e congêneres 1 vaga para cada 100m² construídos  

Agência Bancária 1 vaga para cada 50 m² de área construída.  

Oficina Mecânica e Funilaria 1 vaga a cada 120m² de área construída 
Facultado para edificações de até 120m². 
Independente da área de estacionamento 
para serviço 

Clube Recreativo, Esportivo, Associações e 
Centros de Eventos 

1 vaga para cada 50m² de área construída  

Indústrias 1 vaga a cada 120m² de área construída 
Pátio de carga/descarga conforme atividade 
industrial 

Barracões, salões e galpões sem 
destinação específica 

1 vaga a cada 120m² de área construída Facultado para edificações de até 120m². 
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ANEXO VIII  INTERPRETAÇÃO GRÁFICA DE SUBSOLO E TÉRREO 

INTERPRETAÇÃO GRÁFICA A 
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INTERPRETAÇÃO GRÁFICA B 
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INTERPRETAÇÃO GRÁFICA C 

 

INTERPRETAÇÃO GRÁFICA D
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ANEXO IX  TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA APROVAÇÃO DE 
PROJETO 

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA APROVAÇÃO DE PROJETO 
 

Os abaixo assinados, na qualidade de proprietário do imóvel e responsável técnico pela autoria do projeto e/ou 
execução da obra de ________________________________________________ (construção, regularização, 
reforma, ampliação), com área de _______________ m², (extenso) 
_____________________________________________________________________________________ metros 
quadrados, de edificação destinada ao uso de _______________________________________, a ser executada no 
imóvel de indicação fiscal nº ___________________________, Matrícula n.º __________________, protocolo n.° 
____________________________ declaram para fins de obtenção do Alvará de Construção ou da Licença para 
Execução de Obra, que são responsáveis pela garantia da estabilidade, segurança, salubridade e funcionamento 
da obra executada, de acordo com o projeto licenciado e com a legislação pertinente, bem como pelo integral 
atendimento às legislações Federais, Estaduais e Municipais, especialmente das seguintes normas: 

1. Lei do Plano Diretor de Mandirituba e suas alterações;  
2. Lei de Zoneamento de Uso e a Ocupação do Solo do Município de Mandirituba e suas alterações;  
3. Lei do Sistema Viário do Município de Mandirituba e suas alterações;  
4. Código de Obras e Edificações do Município de Mandirituba e suas alterações;  
5. Código de Posturas do Município de Mandirituba e suas alterações;  
6. Código Sanitário Estadual e suas alterações; 
7.Código de Prevenção de Incêndios do Comando do Corpo de Bombeiros do Paraná. 
8. Plano de Saneamento Básico do Município de Mandirituba;  
9. Plano Diretor de Arborização Urbana de Mandirituba;  
10. Lei Federal nº 5.197, de 24/12/1966 e Lei 12.378 de 31/12/2010 que regulamentam o exercício dos 
profissionais de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo e dá outras providências; 
11. Resolução do CONFEA nº 1002, de 26 de novembro de 2002  adota o Código de Ética Profissional. 

Mandirituba, ____ de _______________ de ________ . 

____________________________________________  
Proprietário(s) 
Nome:  
CPF:  

____________________________________________  
Responsável(eis) Técnico(s)  
Nome: CPF:  
Nº CREA / CAU: 
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ANEXO X  DISPOSIÇÃO DAS VAGAS DE ESTACIONAMENTO 
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ANEXO XI  QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFRAÇÕES 

GRAU DA INFRAÇÃO UFM* 

Mínimo 1 a 500 

Médio 501 a 1.250  

Máximo  1.251 a 2.000 

*O valor da UFM será definido pelo Poder Executivo Municipal. 

QUADRO DE INFRAÇÕES E PENALIDADES 

DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES 
MULTAS 

(VALOR EM UFM) 

INFRATOR 

OUTRAS PENALIDADES PROPRIETÁRIO 
DO IMÓVEL 

AUTOR DO 
PROJETO 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DA 

OBRA 

Executar obra em área passível de 
contaminação do solo ou lençol 
freático ou com passivo ambiental 

50 X X X  

Executar obras sem o cumprimento 
das exigências estaduais ou federais 

20 X X X  

Executar obra sem responsável 
técnico, de acordo com as disposições 
desta lei 

20 X   

Embargo da obra; 
encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Omitir ou não informar dados 
relevantes do imóvel a construir, 
induzindo a interpretações diversas 
dos fatos 

8 X X X 

Embargo da obra: Cassação da 
licença de obras: 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Executar obra sem adotar as medidas 
de segurança segundo as normas, de 
acordo com as especificidades 

20 X  X 

Embargo da obra: 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Não restaurar vias e logradouros 15 X  X 

Embargo da obra: Cassação da 
licença de obras: 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Executar obra em desconformidade 
com o projeto aprovado, em 
confronto com o alvará concedido 

10 X X X 
Embargo da obra: Cassação da 
Licença de Obras 

Executar calçada pública em 
desconformidade com o projeto 
aprovado, ou não a executar 

1/m* X  X  

Executar obra sem o devido controle 
das águas pluviais que incidem sobre 
o lote durante a obra e após sua 
conclusão 

15 X  X  
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DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES 
MULTAS 

(VALOR EM UFM) 

INFRATOR 

OUTRAS PENALIDADES PROPRIETÁRIO 
DO IMÓVEL 

AUTOR DO 
PROJETO 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DA 

OBRA 

Executar obra sem observar a boa 
técnica construtiva e as condições de 
salubridade e de habitabilidade 

10 X X X 

Cassação da Licença de Obras: 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Executar obra em cotas e níveis 
divergentes do projeto aprovado 

10 X  X Embargo da obra 

Executar obras sem observar a 
legislação de acessibilidade 

15 X X X 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Não fixar a placa da obra conforme 
esta lei 

10   X 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Não comunicar a alteração de 
Responsável Técnico 

20 X    

Iniciar obra sem a licença de Obra 30 X  X 

Embargo da obra: 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Não indicar no projeto aprovado 
edificação já existente que será ou 
não demolida 

10  X X 

Embargo da obra: Cassação da 
Licença de Obras: 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Não indicar no projeto aprovado 
áreas de APP, talvegues, drenos a céu 
aberto e tubulações de drenagem 
sobre o imóvel 

10 X X  

Embargo da obra: Cassação da 
licença de obras: 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Licença irregular, fora do prazo de 
validade 

20 X  X 
Embargo da obra: Cassação da 
Licença de Obras 

Alteração no projeto após a sua 
aprovação e licenciamento 

10 X X X 
Embargo da obra: Cancelamento 
do Alvará de Construção 
concedido 

Executar obra para alteração de uso 
da edificação sem atender às Leis 
Complementares do Plano Diretor 

15 X  X 
Embargo da obra: Interdição da 
edificação 

Não comunicar formalmente a 
paralisação da obra 

10 X  X  

Não comunicar formalmente o 
reinício da obra 

10 X  X  

Não manter no canteiro de obra cópia 
do alvará de construção e do projeto 
aprovado 

10 X  X 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Não demolir edificação ameaçada de 
desabamento e previamente 
notificada 

20 X   Interdição da edificação 

Demolir edificação sem o devido 
licenciamento 

15 X  X 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Solicitar vistoria para CVCO sem ter 
concluído plenamente a obra 

10 X  X  
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DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES 
MULTAS 

(VALOR EM UFM) 

INFRATOR 

OUTRAS PENALIDADES PROPRIETÁRIO 
DO IMÓVEL 

AUTOR DO 
PROJETO 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DA 

OBRA 

Ocupar ou utilizar imóvel sem o CVCO 
correspondente 

20 X  X  

Não manter a calçada pública libre e 
em condições de uso para os 
pedestres durante a execução da obra 

1/m* X  X 
Apreensão de material: 
Cobrança da despesa da 
remoção 

Executar sem tapume ou manter 
tapume irregular, sem atender a esta 
legislação 

1,5/m* X  X  

Manter tapumes, andaimes e material 
de obra sobre a calçada pública por 
prazos superiores aos limites legais 

1/m* X  X  

Paralisar obra sem atender aos 
critérios de segurança 

10 X  X 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Executar obra que ao modificar o 
perfil do lote, prejudique as 
edificações lindeiras e/ou o 
logradouro público 

30 X X X 

Embargo da obra: 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR: Correção dos danos 
cometidos 

impermeabilizar o terreno sem 
observar a taxa de permeabilidade 
legal 

1/m* X  X 

Embargo da obra: Cassação do 
Alvará de Construção Concedido: 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Executar obra fora dos limites do lote 15 X X X 
Embargo da obra: Cassação do 
Alvará de Construção Concedido 

Executar obra com abertura de 
iluminação e ventilação a menos de 
1,5m das divisas laterais e fundos 

15 X X X 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Executar obra com abertura de 
iluminação e ventilação em paredes 
perpendiculares a menos de 0,75m 
das divisas laterais e fundos 

10 X X X 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Executar elementos em projeção 
sobre a calçada pública em desacordo 
com esta legislação 

10 X  X  

Executar obra fora dos limites de 
altura máxima 

50 X X X 

Embargo da obra: 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Executar a calçada pública em 
desconformidade com o projeto 
aprovado 

1/m* X  X  

Executar meio fio em desacordo com 
esta lei 

2/m X  X  

Executar obra coberta utilizando 
muro do vizinho sem a autorização 
deste e sem observar a legislação  

0,5/m X  X  

Não cumprir o número mínimo de 
vagas de estacionamento para tipo de 
estabelecimento 

10 X X X  
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DESCRIÇÃO DAS INFRAÇÕES 
MULTAS 

(VALOR EM UFM) 

INFRATOR 

OUTRAS PENALIDADES PROPRIETÁRIO 
DO IMÓVEL 

AUTOR DO 
PROJETO 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DA 

OBRA 

Não implantar sistema de 
abastecimento de água e/ou esgoto 

20 X  X  

Impedir a canalização de drenagem 
e/ou sua manutenção em seu imóvel 
para atender imóvel a montante, 
quando o vizinho não tiver outra 
alternativa de solução natural 

10 X    

Deixar de canalizar sob a calçada 
pública as águas pluviais 
provenientes de sua construção 

10 X  X  

Não implantação do reservatório de 
retardo e/ou de captação de águas 
pluviais 

20 X  X  

Executar obra em terreno impróprio, 
alagadiço e/ou sem talvegues as 
respectivas adequações e/ou 
correções 

10 X X X 

Embargo da obra: Cassação do 
Alvará de Construção concedido: 
Encaminhamento do processo 
de infração ao CAU/PR ou 
CREA/PR 

Não implantação, ou implantação em 
desacordo com o código de 
disposição de resíduos sólidos 

20 X  X  

Infração de qualquer disposição desta 
Lei para a qual a penalidade não 
esteja expressamente estabelecida 
neste código ou neste anexo 

10 a 20 X X X  

Não cumprimento da obrigação no 
prazo fixado 

Multa diária de 10% do 
valor correspondente à 
multa estabelecida para 
a infração 

   

Demais penalidades aplicáveis 
ao caso. O infrator será definido 
pelo fiscal, julgado pela 
autoridade, conforme o caso 

Não atender à fiscalização, 
impedindo, dificultando o acesso à 
obra e/ou não cumprindo 
determinação expressa do agente 
fiscal 

15 X  X  

 


